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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000962-27.2015.8.26.0698

Classe - Assunto: Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI

Executado: Lanza& Bergamo Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça VANESA CRISTINA BUSNARDO GARILIO (22953)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
698.2023/000527-8, no dia 19 de abril de 2023, por volta das 13h30min, dirigi-me ao 
endereço indicado, nesta cidade de Pirangi, Comarca de Pirangi, onde, após as 
formalidades legais, PASSEI a PROCEDER à PENHORA, AVALIAÇÃO E 
DEPÓSITO do veículo Gol Special, placa BKB6I24, cor branca, conforme o competente 
Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, que segue anexo.
Certifico, ainda, que, em seguida, INTIMEI a Sra. Sônia Aparecida Bergamo Lanza 
do inteiro teor do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito lavrado, bem como do inteiro 
teor do presente mandado, cujas cópias lhe foram entregues, advertindo-a de que poderá 
opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias, ficando ela bem ciente de todos os termos, 
que lhe foram lidos na íntegra, principalmente, dos encargos de fiel depositária, 
prometendo somente abrir mão do bem penhorado mediante ordem expressa do MM. Juiz 
de Direito desta Comarca, sob as penas da lei. 
Após a leitura e explicação, a Executada exarou sua assinatura no anverso do mandado, 
bem como no Auto de Penhora, Avaliação e Depósito lavrado.
Todo o referido é verdade e dou fé.

Pirangi, 24 de abril de 2023.

VANESA CRISTINA BUSNARDO GARILIO
Oficiala de Justiça

Condução:- 01 - Diligência(s) - R$ 102,78 - Pirangi/SP.
Guia n°. 2484
Saldo remanescente: R$ 0,00
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